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ASSOCIAGAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE CAFE




DE-094/03




                                Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2003.

 
 

 

Exmo. Sr.

Deputado Silas Brasileiro
Câmara dos Deputados

Brasília  -  DF
 

 

 

Ref:  Comentários sobre o Projeto de Lei 4.383/01 - Deputado Abelardo Lupion.
        Dispõe sobre rotulagem obrigatória para as espécies de café
 

 

Senhor Deputado,
 

Cumprimentando Vossa Excelência, nesta oportunidade, e referindo-me ao Of. 1887/2003/Gab. 932, que solicita sugestões referentes à matéria, desejo informar que a ABIC - Associação Brasileira da Indústria de Café, ao louvar o interesse dos nobres deputados em contribuir com a melhoria da qualidade do café no Brasil, manifesta sua apreensão com a aprovação do PL no 4.383/01, uma vez que a entidade é absolutamente contrária à sua proposição.
 

A origem do PL 4.383/01, do nobre Deputado Abelardo Lupion, reside não questionável, mas explícita, tentativa de lideranças da cafeicultura do Paraná, em obrigar a rotulagem do café torrado e moído com a indicação dos porcentuais das espécies de café - arábica e conillon - na suposição de que o consumidores passariam a rejeitar os produtos com maiores teores de café conillon, considerados, por estas lideranças como uma matéria-prima de pior qualidade.
 

Para tanto, essas mesmas lideranças, desde 2001, publicam, insistentemente, nos informativos setoriais e de suas associações, artigos que denigrem o café conillon, que não é produzido no Paraná, pondo em risco, de forma absolutamente irresponsável e inconseqüente, a sustentabilidade da enorme economia cafeeira dos Estados do Espírito Santo, de Rondônia e da Bahia, que são os maiores produtores desta espécie de café  no País, e que, em conjunto, fazem do Brasil o segundo maior produtor mundial desta espécie de café.
  

A afirmação de que o café conillon é produto de qualidade inferior não é correta. A espécie já ocupa mais de 30% do consumo mundial, é produzida com níveis crescentes de  qualidade e pode ser utilizada, com técnica e conhecimento, para a formação de perfis de sabor bastante apreciados no Brasil e em todo o mundo.
 

A indústria brasileira não esconde o uso de suas matérias-primas, sejam elas o arábica ou o conillon.  Nem tampouco, omite a origem dos cafés que adquire. Basta uma rápida análise nas centenas de marcas de café que já freqüentam as prateleiras dos supermercados das principais cidades e capitais do País, bem como, uma visita às cafeterias, para verificar que as marcas de café, de há muito, já informam aos consumidores sobre estes dados, mesmo porque, isto é um elemento diferenciador bastante importante para o sucesso de sua comercialização.
 

Neste sentido, um Projeto de Lei que pretende obrigar a informação das espécies e das origens, parece distante da realidade presente, uma vez que não traria nenhuma inovação ou benefício, porque estes já são oferecidos aos consumidores. Além disso, apresentaria condições dificílimas de fiscalização, até porque não há instrumentação laboratorial que consiga atender ao previsto no PL.
 

Por outro lado, não é verdadeira a afirmação de que a indústria se beneficia da combinação de maiores teores de café conillon para diminuir seus custos e ampliar suas margens, em detrimento da economia do consumidor. A realidade é que todos os cafés, cuja composição tenha utilizado matérias-primas mais baratas, têm, também, o seu preço final reduzido para competir no disputadíssimo varejo brasileiro. Isto é verdade tanto para os blends com conillon quanto para aqueles que utilizam arábicas de baixa qualidade.
 

Por último, desejo ressaltar que a qualidade do café está muito mais relacionada à utilização de cafés com menores teores de grãos imperfeitos, fermentados, imaturos e apodrecidos, do que ao teor de espécies utilizadas. Um café arábica com alto teor de grãos defeituosos é muito pior do que outro produzido com teores de conillon, de forma equilibrada e técnicamente correta.
 

A ABIC - Associação Brasileira da Indústria de Café orgulha-se de lembrar que tem, desde 1989,  um programa pioneiro no Brasil - Selo de Pureza - que restabeleceu a qualidade do café, a confiança do consumidor no produto, possibilitou  o  aumento  no  consumo  interno  a  níveis  jamais  alcançados   em nenhum outro País e agregou valor, sem preconceitos contra qualquer setor. 

 

Hoje, a entidade está envolvida na formatação de um novo e importante projeto - o Programa de Qualidade do Café - que será lançado em Janeiro/2004, para se transformar, também, num marco da melhoria da qualidade do café, com agregação de valor e distribuição destes benefícios a todos os agentes da cadeia produtiva, sejam eles produtores de café arábica, produtores de café conillon, industriais de solúvel, torrefadores ou exportadores.
 

Com respeito e consideração, e sendo o que me competia informar, subscrevo-me,
 

 

Atenciosamente,
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Nathan Herszkowicz
Diretor Executivo da ABIC

O CENTRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO CAFÉ – CETCAF, ENDOSSA POR INTEIRO A POSIÇÃO OFICIAL DA ABIC QUANTO A ROTULAGEM DO CAFÉ.

Frederico de Almeida Daher

Superintendente do CETCAF

